
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO  NP 163/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n° 2534/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 1°.12.88, 

RESOLV E: 

manter a decisão do Departamento de Clinica Odontológica 

quanto ao resultado da Prova Final da Disciplina de Clinica I, con 

ferido ao Acadêmico JUAN CARLOS BARRON DIAZ. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 1° de dezem 

bro de 1988. 

C'ex.X___ C 
Prof. FAUST EDMUNDO LIMA PEREIRA 

Presidente 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO N2  162/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2 2164/88, ane 

xo ao de n2 2124/88, apreciado em sessão ordinária realizada no dia 

12.12.88, 

RESOLV E: 

aprovar o Plano de Atividades do Departamento de Prótese 

Dentária, correspondente ao período 88/2, apresentado através 	do 

processo supracitado. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 12 de dezem 

bro de 1988. 

7'  e 
Prof. FAUSTO EDMUNDO LIMA PEREIRA 

Presidente 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO  BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO N2  161/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2  2499/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 12.12.88, 

RESOLV E: 

referendar a decisão do Departamento de Patologia quanto 

à aprovação do relatório das atividades desenvolvidas pela Profes 

sora Assistente 4, NILDETE DAS GRAÇAS LIMA GOMES, durante o período 

de 04 de junho de 1987 a 20 de outubro do corrente ano, para fins 

de progressão funcional à classe de Professor Adjunto 1, de confor 

midade com a Resolução n2 41/88, de 07.10.88, do Conselho de Ensi 

no, Pesquisa e Extensão da UFES. 

Sala Professor Cassiano ANtonio Moraes, em 12 de dezem 

bro de 1988. 

Prof. FAUSTI EDMUNDO LIMA PEREIRA 
Presidente 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO N2 160/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2 2435/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 12.12.88, 

RESOLV E: 

referendar a decisão do Departamento de Morfologia quan 

to à aprovação do relatório das atividades desenvolvidas pela Pro 

fessora ASSUNTA MARIA PENNA, durante o período de 28 de agosto de 

1986 a 27 de agosto do corrente ano, para fins de progressão funci 

onal de Professor Assistente 1 para Professor Assistente 2, de con 

formidade com a Resolução n2 41/88, de 07.10.88, do Conselho de En 

sino, Pesquisa e Extensão da UFES. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 12  de dezem 

bro de 1988. 

Prof. F US 0 EDMUNDO LIMA PEREIRA 
Presidente 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 159/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo,no uso de suas atribuições 	regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo ng 2433/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 19 .12.88, 

R ESOL V E: 

referendar a decisão do Departamento de Morfologia quan 

to à aprovação do relatório das atividades desenvolvidas pelo Pro 

fessor ROGERIO ALBUQUERQUE AZEREDO, durante o período de agosto de 

1986 a agosto de 1988, para fins de progressão funcional de Profes 

sor Auxiliar 1 para Professor Auxiliar 2, de conformidade com a Re 

solução ng 41/88, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 	da 

UFES. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em lg de dezem 

bro de 1988. 

711  

Prof. FAU TO EDMUNDO LIMA PEREIRA 
Presidente 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO N2 158/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2 2176/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 12.12.88, 

RESOLVE: 

distribuir o número de vagas dos Programas de Residência 

Médica, para o ano de 1989, conforme segue: 

Clínica Médica 	  - 07 (sete) 

Cirurgia Geral 	  - 06 (seis) 

Obstetrícia e Ginecologia 	 - 04 (quatro) 

Medicina Geral Comunitária 	 - 04 (quatro) 

Anestesiologia 	  - 03 (três) 

Anatomia Patológica 	 - 01 (uma) 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 12 de dezem 

bro de 1988. 

Prof. FAUSTIj EDMUNDO LIMA PEREIRA 
Presidente 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 157/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2 2422/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 12.12.88, 

RESOLV E: 

homologar a decisão do Departamento de Patologia quanto/ 

à indicação da Professora MARIA DAS GRAÇAS SILVA MATTÉDE para Re 

presentante do Departamento junto à Comissão Central de Inscrição 

da UFES relacionada à abertura de Concurso Público de Provas e Ti 

tulos para preenchimento de uma vaga de Professor Assistente 	na 

área de Imunologia do referido Departamento, e também quanto à in 

dicação dos Professores,cujos nomes seguem,para a composição da Co 

missão Julgadora do aludido Concurso. 

DUMITH CHEQUER BOU-HABIB - Presidente - Prof.Adjunto 

WILLIAN ASSAD SASSINE - Prof. Adjunto 

FAUSTO EDMUNDO LIMA PEREIRA - Prof. Titular 

LAMARTINE PALHANO JUNIOR - Prof. Adjunto 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 12 de dezem 

bro de 1988. 

Prof. FAU TO EDMUNDO LIMA PEREIRA 
Presidente 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO NQ 156/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n° 2381/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 17.11.88, 

RESOLV E: 

aprovar o cancelamento do pré-requisito Anatomia e Fisio 

logia Patológicas I (PAT 1540) para Anatomia e Fisiologia Patológi 

cas II (PAT 1541) do currículo antigo do Curso de Medicina. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 17 de novem 

bro de 1988. 

Lua, cé 4*--71 
Prof. FERNANDO MUSSO 

Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO Bit:MÉDICO  

RESOLUÇÃO N2  155/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2 2359/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 17.11.88, 

RESOLVE: 

aprovar a indicação da graduanda do Curso de Odontologia, 

ANDRÉA DIAS GOMES, como candidata à Bolsa de Estudos do PICD/UFES, 

para prosseguimento dos seus estudos,a nível de pós-graduação, em 

Endodontia. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes,em 17 de novembro 

de 1988. 

hg(/  j,w(22.-tcín Ii.40-•-/ 

Prof. FERNANDO M2 SSO 
Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO NA 154/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo ng 2307/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 17.11.88, 

RESOLV E: 

aprovar a prorrogação do afastamento do Professor WILLIAM 

ASSAD SASSINE, lotado no Departamento de Clínica Médica, sem preju 

ízo dos seus vencimentos e vantagens, por mais 12 meses, a partir 

de 12 de agosto do corrente ano, para conclusão do seu trabalho de 

Tese de Doutorado, em Microbiologia e Imunologia, junto à 	Escola 

Paulista de Medicina. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 17 de novem 

bro de 1988. 

OU7292c---- 

Prof. FERNANDO MUSS() 
Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESKRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 153/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo ng 0819/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 17.11.88, 

RESOLV E: 

aprovar o Projeto de Ensino, abaixo especificado: 

Denominação: "Orientação e acompanhamento psico—pedagógi 
co dos alunos do Curso de Graduação em En 
fermagem". 

Responsável: Profã. SELMA BLOM MARGOTTO 

Participantes: Professoras Angela Maria de Castro Simões, 
Leila Massaroni Sena Silva e Virginia 	Ré 
gia Carneiro Sampaio. 

Departamento: Enfermagem. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 17 de novem 

bro de 1988. 

.2,ccictíiCer-39/  
Prof. FERNANDO M SSO 

Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO N2 152/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2 2407/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 17.11.88, 

RESOLV E: 

aprovar o Termo de Convênio a ser celebrado entre a Uni 

versidade Federal do Espírito Santo e o Centro Batista de Assistên 

cia Social de São Pedro, objetivando a realização do Estágio Cur- 

ricular Obrigatório do Curso de Enfermagem junto ao referido 	Cen 

tro, o qual faz parte integrante da presente Resolução. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 17 de novem 

bro de 1988. 

7_U/VCtíotxy-Yj4í 

Prof. FERNANDO MUSSO 
Presidente em exercício 

RM/ 

Mod. UFES - G 53 DM - Seção Controle Material 



UNIVE-RSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

MINUTA DE CONVÊNIO 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM O CENTRO BATIS 

TA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PEDRO E A UNIVERS' 

DADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, DE MÚTUA COLABORA-

ÇÃO COM RELAÇÃO AO ENSINO NA ÁREA DE SAÚDE. 

O CENTRO BATISTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO PftnRO, 

representado neste ato pelo Pastor, Sr. JOÃO RANGEL, doravante ' 

denominado simplesmente Centro Batista e a UNIVERSIDADE FEDERAI DO 

ESPIRITO SANTO, representada neste ato pelo seu M. Reitor, Dr. JOSÉ 

ANTONIO SAADE ABI-ZAIDE, doravante denominada simplesmente UFES, ce 

lebram o presente Convenio, que regerá as obrigaçees de auxilio mlí 

tuo a que se propeem estabelecer, de acordo com as seguintes cláu-

sulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Objetivando colaborar na formação dos estudantes da 

área de Saúde para a disciplina Estágio Supervisionado em Enferma-' 

gem Obstétrica I e demais disciplinas sob a responsabilidade 	da 

CECOE que venham a ser necessárias, o Centro Batista permitirá 	a 

utilização de suas dependencias, pela UFES, através do Centro Biomé 

dico, pelo seu Departamento de Enfermagem, para realização de aulas 

teOrico-práticas e Estágios Supervisionados confonne programação 

previamente estabelecida pelas disciplinas acima mencionadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A UFES se compromete a: 

a) assumir a orientação técnica cientifica 	dos 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

estudantes beneficiados pelo presente convenio através de supervi 

são direta, indireta, consultoria e preceptoria, com relação 	a 

suas atividades de assistencia , pesquisa e eXtensão. 

b) Fornecer, previamente, a programação das ativi 

dades que serão realizadas no Centro Batista, mediante expediente 

encaminhado ao seu representante pela Comissão de Estágio Curri-

cular Obrigatório de Curso de Enfermagem. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Centro Batista se compromete a: 

a) permitir a utilização, por docentes e discentes 

do Departamento de Enfermagem, de suas dependencias, para realiza 

ção das atividades didáticas previamente programadas. 

h) Respeitar e fazer respeitar o Regimento da 

UFES, Regimento do Centro Biomedico e Normas da Comissão de Está 

gio Curricular Obrigatório do Curso de Enfermagem. 

CLÁUSULA QUARTA 

A UFES deverá informar e orientar os discentes pa 

ra as intenç3es e benefícios do presente Convênio, no campo 	da 

formação estudantil na área de salde e da utilização do Centro Ba 

tista pelos mesmos, bem como aos docentes das disciplinas envolvi 

das. 

CLÁUSULA QUINTA 

Os docentes das disciplinas que estiverem desenvol 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

vendo Estágio no Centro Batista manterão um sistema de infoimaçajes 

técnicas com os representantes do mesmo, destinado ao aprimoramen-

to da assistencia de enfermagem 

CLÁUSULA SEXTA 

Os casos omissos, de ordem técnica, serão resol-

vidos pela Comissão de Estágio Curricular ObrigatOrio do Curso de 

Enfennagem, pelo Coordenador de disciplina e representante 	do 

Centro Batista. 

CLÁUSULA sÉmlin 

O presente Convenio terá 	vigencia a partir da 

data de sua assinatura e vigorará por dois anos, podendo ser pror-

rogado se houver interesse das partes, por termo aditivo entre as 

entidades conveniadas. 

CLÁUSULA OITAVA 

Este Convenio poderá ser rescindido mediante denun 

cia pelo interessado em razão do inadimplemento de Qualquer 	de 

suas cláusulas. 

CLÁUSULA NONA 

As partes conveniadas elegem o foro da Capital do 

Estado do Espírito Santo como competente para dirimir Quaisquer dú 

vidas decorrentes deste Convenio, desde que não possam ser solucio 

nadas por entendimentos mútuos. 

Mod. UFES — G 63 DM — Seção Controle Material 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

E assim por terem justos e contratados, firmam o 

presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que apcis li-

dos e achados conformes, são assinados pelos representantes das 

partes e pelas testemunhas presentes. 

Vitória (ES), 	de 	 de 1987. 

Dr. JOSÉ ANTONIO SAADE ABI-ZAIDE 

Reitor da UFES 

Sr. JOÃO RANGHL  

Pastor - Centro Batista 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 151/88  

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo W2.2289/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 03.11.88, 

R ESOL V E: 

aprovar o afastamento da Professora ROSANA DE SOUZA 	PE 

REIRA, lotada no Departamento de Clínica Odontológica, sem prejuí 

zo dos seus vencimentos e vantagens, pelo período de 12 de feverei 

ro de 1989 a 31 de janeiro de 1991, para realização de Curso 	de 

Pós-Graduação, a nível de Mestrado, em Endodontia, junto à Faculda 

de de Odontologia de Bauru da Universidade de São Paulo. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 03 de novem 

bro de 1988. 

ittua_t/dri7di,„) 
Prof. FERNANDO MUSSO 

Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 150/88  

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2.2250/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 03.11.88, 

RESOLV E: 

aprovar a indicação do Cirurgião-Dentista ROBERTO CARLOS 

BODART BRANDÃO como candidato à Bolsa de Estudos do PICD/UFES,para 

realização de Curso de Pás-Graduação, a nível de Mestrado, em Orto 

dontia, junto à Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 03 de novem 

bro de 1988. 

Lut CU/Getni  trv' 

Prof. FERNANDÓ MUSSO 
Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 149/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2.1864/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 03.11.88, 

RESOLV E: 

aprovar o Regimento da Coordenação de Pesquisa do Centro 

Biomédico, o qual faz parte integrante da presente Resolução. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 03 de novem 

bro de 1988. 

Prof. FERNANDO MIJSSO 
Presidente em exercício 

RM/ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

COORDENAÇÃO DE PESQUISA  

REGIMENTO 

CAPÍTULO I 

DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA 

Artigo 12 - A Coordenação de Pesquisa do Centro Biomédico 

da Universidade Federal do Espirito Santo é um órgão auxiliar do Con 

selho Departamental do Centro Biomédico para assuntos relacionados 

com as atividades de pesquisa. 

Artigo 22 - Compete à Coordenação de Pesquisa: 

promover o relacionamento 	interdepartamen 

tal visando à elaboração, execução, acompa 

nhamento e avaliação final dos projetos de 

pesquisa a nível de Centro Biomédico; 

estabelecer um fluxo livre e contínuo de in 

formações com a Sub-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação, através do seu Departamento 

de Pesquisa e da sua Câmara de Pesquisa e 

Pós-Graduação, buscando, além da informação, 

a agilização dos processos de interesse do 

Centro Biomédico; 

acompanhar e avaliar a produção de pesquisa 

do Centro Biomédico, mantendo atualizado um 

banco de dados da referida produção, e envi 

ar, semestralmente, informações à Sub-Reito 

ria de Pesquisa e Pós-Graduação; 

apreciar os relatórios de pesquisa, encami 

nhando-os, em seguida, à Sub-Reitoria 	de 

Pesquisa e Pós-Graduação; 
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emitir parecer sobre os relatórios finais 

de pesquisa, que serão, em seguida, envia 

dos ao Conselho Departamental para homolo 

gação e posterior remessa à Comissão Per 

manente de Pessoal Docente - CPPD e à Sub 

-Reitoria de Pesquisa e Pós-GRaduação; 

emitir parecer sobre os pedidos de prorro 

gação de projetos de pesquisa; 

emitir parecer técnico justificando, 	ou 

não, os encargos de trabalho dos docentes 

integrantes de projetos de pesquisa 	que 

envolvam mais de um docente pesquisador; 

coordenar e avaliar o Seminário 	Interno 

de Pesquisa da UFES e apoiar outros even 

tos científicos no âmbito do Centro Biomé 

dico; 

orientar os docentes do Centro Biomédico, 

quando solicitado, na elaboração de proje 

tos de pesquisa; 

elaborar e fazer cumprir suas normas 	in 

ternas de organização e funcionamento; 

apreciar os casos omissos quando no âmbi 

to de sua competência. 

Artigo 32 - A Coordenação de Pesquisa será 	constituída 

de um representante de cada Departamento, podendo contar, também, 

com um representante de cada programa de pós-graduação. 

Artigo 42 - A Coordenação de Pesquisa será Presidida por 

um Coordenador eleito entre os seus pares, o qual será substituído, 

nas suas faltas e impedimentos, por um Subcoordenador eleito pelo 

mesmo critério. 

Artigo 52 - A duração do mandato de cada membro da Coor 

denação de Pesquisa será de 02 (dois) anos, podendo haver recondu 

ção. 

Artigo 62 - A Coordenação de Pesquisa reunir-se-á, ordi 

nariamente, uma vez a cada duas semanas e, extraordinariamente,sem 

pre que for necessário. 



Parágrafo único - A Coordenação de Pesquisa só se reuni 

ré e deliberará com a maioria dos seus membros. 

Artigo 72 - Todo projeto de pesquisa deverá obedecer ao 

seguinte encaminhamento: Departamento/Coordenação de Pesquisa/Re-

lator credenciado/Coordenação de Pesquisa/Conselho Departamental/ 

Sub-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

§ 12 - No caso de não aprovação de um projeto de pesqui 

sa, pela Coordenação de Pesquisa, o processo será devolvido ao in 

teressado, o qual poderá anexar informações, dados, etc, e retor 

ná-lo à Coordenação de Pesquisa para uma reapreciação. No caso do 

interessado não concordar com a deliberação da referida Coordena 

ção, poderá encaminhar o seu projeto original, diretamente,ao Con 

selha Departamental, em grau de recurso. 

§ 22 - Os relatórios parciais serão apreciados pela Co 

ordenação de Pesquisa e enviados à Sub-Reitoria de Pesquisa e Pés 

-Graduação para registro. 

§ 32 - Os relatórios finais, acompanhados ou não de pe 

didos de prorrogação, serão encaminhados ao Conselho 	Departamen 

tal para homologação da decisão da Coordenação de Pesquisa. 

§ 42 - A decisão final do pedido de prorrogação do pra 

zo de execução de projeto de pesquisa será da Câmara de Pesquisa 

e Pós-Graduação. 

Artigo 82 - Os projetos que não obedecerem ao encaminha 

mento referido no caput do artigo 72, não serão reconhecidos pela 

Coordenação de Pesquisa. 

CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA 

Artigo 99 - Compete ao Coordenador de Pesquisa: 

representar o Centro Biomédico junto 	à 

Sub-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação; 

convocar e coordenar as reuniões da Coor 

denação de Pesquisa; 

À 

3) deliberar sobre os projetos de pesquisa 

emanados dos Departamentos ou do 	órgão 
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responsável, com base em parecer técnico 

emitido pelo relator credenciado designa 

do pelo próprio Coordenador; 

informar ao Departamento,ou ao órgão de 

vinculação do projeto, o resultado 	da 

apreciação a que se refere o projeto an 

tenor; 

informar, ao Conselho Departamental, os 

projetos de pesquisa aprovados; 

enviar à sub-Reitoria de Pesquisa e Pós-

-Graduação, para cadastro, cópia dos pro 

jetos de pesquisa aprovados; 

coordenar, a nível de Centro Biomédico, 

as atividades de fomento à pesquisa; 

divulgar, no âmbito do Centro Biomédico, 

informações referentes a eventos cienti 

ficos, financiamento de pesquisa, bolsas 

e similares. 

Artigo 10 - O Coordenador de Pesquisa terá assegurada - 

uma carga horária de 06 (seis) horas semanais para as atividades 

inerentes à Coordenação. 

Artigo 11 - Os representantes dos Departamentos 	terão 

assegurada 03 (três) horas semanais para as atividades 	pertinen 

tes à Coordenação de Pesquisa. 

Artigo 12 - Os representantes dos Departamento 	cumpri 

rão 01 (uma) hora de sua carga horária semanal com as 	reuniões 

ordinárias da Coordenação de Pesquisa. 

Artigo 13 - Os representantes dos Departamentos deverão 

cumprir 02 (duas) horas de sua carga horária semanal no seu Depar 

tamento, em horário fixo para cada um, de modo a atender aos pro 

fessores interessados. 

Artigo 14 - Em caso de reunião extraordinária cada 	re 

presentante de Departamento poderá reduzir o tempo utilizado 	a 

reunião, do seu horário fixo da mesma semana ou da semana seguinte 
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ellilijj  
Artigo 15 - O não comparecimento a 3 (três) reunibescon _ 

secutivas, ou não, de qualquer de seus membros, sem justa causa 

comprovada, implicará na perda automática do mandato. 

Artigo 16 - Os representantes dos Departamentos deverão 

ter titulação de pós-graduação ou notório saber, e estar atuando 

em pesquisa na UFES. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 148/88  

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n2.2198/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 26.10.88, 

RESOLV E: 

determinar o arquivamento do processo supracitado, refe 

rente ao resultado do Concurso Público para Professor 	Substituto 

das disciplinas de Ortodontia e Clínica III-Periodontia do Departa 

mento de Clínica Odontológica, realizado pelo referido Departamen 

to nos dias 30 de agosto e 12 de setembro do ano em curso, em 	de 

corrência do ofício circular n2  71, de 7.10.88, da Secretaria 	de 

Recursos Humanos da SEDAP, publicado no Diário Oficial da União de 

11.10.88. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 26 de outubro 

de 1988. 

4222./a/c4  
Prof. FERNANDO M SSO 
Presidente em exercício 

RM/ 

Mod. UFES - G 53 DM - Seção Controle Material 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO  BIOMÉDICO  

RESOLUÇÃO Ng 147/88 

O Conselho Departamental do Centro Biomédico da Universi 

dade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regula 

mentares e tendo em vista o que consta do processo n9.2042/88,apre 

ciado em sessão ordinária realizada no dia 26.10.88, 

RESOLV E: 

aprovar a inclusão do Professor JOÃO LUIZ LOSER QUEIROZ, 

lotado no Departamento de Clinica Odontológica, no regime de traba 

lho de Dedicação Exclusiva. 

Sala Professor Cassiano Antonio Moraes, em 26 de outubro 

de 1988. 

Prof. FERNANDO MU SO 
Presidente em exercício 

RM/ 

Mod. UFES - G 53 DM - Seção Controle Material 
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